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  I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO N.º 067/2019 

 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 
 

NOMEAR: 
 

Art. 1º- Fica Nomeada em caráter efetivo a Sra. JESUINA DOS SANTOS, portadora do RG n° 19.980.713 SSP/SP, para ocupar o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara-Paraná, conforme habilitação no Concurso Público 005/2016. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Nova Santa Bárbara, 10 de dezembro de 2019. 
 

Eric Kondo 

    Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 070/2019. 
 

Súmula: APROVA O ORÇAMENTO QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA O LIMITE DA DESPESA DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2.020. 
     

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 10º DA LEI Nº 
944/2019 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.019.  
 

D E C R E T A: 
 

Art 1º - O Orçamento Geral do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Nova Santa Bárbara para o Exercício Financeiro de 2.020, estima a 
receita em R$=885.000,00 (=Oitocentos e Oitenta e Cinco Mil Reais=), e fixa o limite da despesa em igual quantidade. 
 

Art 2º - A receita será de acordo com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes estimativas. 
 

RECEITAS CORRENTES 
Receita Patrimonial........................................................................................................................................................................................................................    6.600,00 
Receita de Serviços...................................................................................................................................................................................................................... 873.900,00 
Outras Receitas Correntes................................................................................................................................................................................................................ 4.500,00 
 
Soma ............................................................................................................................................................................................................................................ 885.000,00 
             
Art 3º - A Despesa será realizada segundo a estimativa da Receita, conforme a demonstração seguinte: 
 
DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio.................................................................................................................................................................................................................... 808.000,00 
Total das Despesas Correntes ................................................................................................................................................................................................... 808.000,00 
 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos.................................................................................................................................................................................................................................. 68.150,00 
Inversões Financeiras.............................................................................................................................................................................................................................. 0,00 
Total de Despesas de Capital....................................................................................................................................................................................................... 68.150,00 
 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA...................................................................................................................................................................................................... 8.850,00 
Soma Total.................................................................................................................................................................................................................................... 885.000,00 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor no dia 01 de Janeiro de 2.020. 
 

Nova Santa Bárbara - Pr., 10 de dezembro de 2.019. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 



Nova Santa Bárbara - PR, 11 de DEZEMBRO de 2019 – Diário Oficial Eletrônico - Edição: 1625/2019 –|2| 
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br 

pmnsb@nsb.pr.gov.br 
Site: www.nsb.pr.gov.br 

Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 
Bárbara Prefeitura Municipal: 95561080000160–AC SERASA– 

Sua autenticidade é garantida desde que visualizado através do 

site: http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019  

 
Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezenove (2019), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso de 

minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão Presencial n.º 41/2019, destinado a contratação de empresa para prestação de 
serviços continuados de gerenciamento de fornecimento de combustível para os veículos pertencentes a frota municipal, com fornecimento de cartão credenciado 
para cada veículo, a favor da empresa que apresentou menor proposta, sendo ela: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n° 
05.340.639/0001-30, com taxa administrativa de 0% (zero por cento), sendo que o valor estimado é de R$ 862.650,00 (oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e 
cinquenta reais), para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 
 

Eric Kondo  
Prefeito Municipal 

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/2018. 
 

REF.: Pregão Presencial nº 65/2018. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na 
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a empresa PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob n° 61.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco, 1489 - CEP: 01205905 - Bairro: Campos Elíseos, São 
Paulo/SP. 
 
OBJETO: Contratação de serviços de seguro para veículos da frota municipal. 
 
REDUÇÃO DO VALOR: R$ 3.380,13 (três mil, trezentos e oitenta reais e treze centavos), referente à exclusão do seguro do veículo Mercedez Benz Of - 
(Ônibus) 1318, Ano 1993/1994, Placa BXC-0013 - Escolar. 
 
SECRETARIA: Secretaria de Educação, Esporte e Cultura.  
RECURSOS: Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 11/12/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 – SRP 

 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de cascos de botijão de gás de cozinha e recarga de gás de cozinha. 
 
Tipo: Menor preço, por item. 
Recebimento dos Envelopes: Até às 13h30min, do dia 28/01/2020. 
Início do Pregão: Dia 28/01/2020, às 14h00min. 
Preço máximo: R$ 39.254,86 (trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos). 
Informações Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de 
Moraes nº 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Email: licitacao@nsb.pr.gov.br ou pelo site www.nsb.pr.gov.br  
 

Nova Santa Bárbara, 11/12/2019. 
 

Mônica Maria Proença Martins da Conceição 
Pregoeira 

Portaria n° 111/2019 

II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

 III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


